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Indefere pedido de autorização feito pelo Centro 
Educacional  Dinâmico,  situado  na  Av. 
Almirante Júlio César de Noronha, 96, Município 
de Angra dos Reis, para funcionar com o Curso 
Técnico  em Meio Ambiente,  na Área de Meio 
Ambiente. 

HISTÓRICO

Virginia Maria Ribeiro e Silva e Elenita Silva Menezes,  Representantes Legais do  Centro 
Educacional Dinâmico, situado na Av. Almirante Júlio César de Noronha, 96, Município de Angra dos 
Reis, solicitam autorização para funcionar com o Curso Técnico em Meio Ambiente. 

A instituição de ensino solicita a autorização na forma das Deliberações CEE nºs 254/00 e 
272/01.

A Escola foi respondendo às solicitações feitas e, em 15 de setembro de 2006, a Comissão 
Especial designada pela Portaria CEE nº 283/06, formada pelos professores Ana Maria Loureiro Carneiro, 
matrícula 221.040-9, Fernanda Martins Tinoco, matrícula nº 199.441-7, e o especialista Marcos Antonio 
Bragança Garcia, Geógrafo, REG. LP nº 50327/MEC/87, compareceu ao Centro Educacional Dinâmico 
para verificar as reais condições da oferta. No relatório dessa Comissão, foi dado parecer desfavorável 
ao funcionamento do Curso de Educação Profissional Técnica de Nível Médio em Meio Ambiente,  na 
referida Escola. 

VOTO DA RELATORA

Diante do exposto e considerando o parecer da Comissão Verificadora, indefiro o pedido feito 
pelo  Centro Educacional Dinâmico Ltda., localizado na Avenida Almirante Julio César de Noronha, 96, 
Município de Angra dos Reis, para funcionar com o Curso Técnico em Meio Ambiente.

 CONCLUSÃO DA CÂMARA

A Câmara Conjunta de Educação Superior e Educação Profissional acompanha o voto da 
Relatora.

Rio de Janeiro, 24 de outubro de 2006.
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         CONCLUSÃO DO PLENÁRIO

        O presente Parecer foi aprovado 

         Sala das Sessões, no Rio de Janeiro, em  07 de novembro de 2006.

                                                   Roberto Guimarães Boclin
                                                       Presidente
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